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ANEXO III 
 
 

FUNDAMENTAÇÃO DAS ISENÇÕES E REDUÇÕES DE TAXAS 
 
 

 

Estatui a alínea d), do n.º 2, do artigo 8.º, da Lei n.º 53-E/2006, de 29 de dezembro, alterada 

pela Lei n.º 64-A/2008, de 31 de dezembro, que aprovou o regime geral das taxas das 

autarquias locais, que as isenções das taxas devem ser devidamente fundamentadas. 

 

Este preceito exige a fundamentação das isenções, entendendo-se não só das isenções em 

sentido estrito como de todas as restantes formas de desagravamento por razões de ordem 

diversa. Nelas se incluem as reduções de taxas, os atos gratuitos e as taxas zero. 

 

Assim, em cumprimento do previsto na alínea d), do n.º 2, do artigo 8.º, da Lei n.º 53-E/2006, 

de 29 de dezembro, alterada pela Lei n.º 64-A/2008, de 31 de dezembro, procede-se à 

fundamentação das situações de isenções e reduções de taxas previstas no Regulamento de 

Taxas do Município da Moita.  

 

Em termos gerais as isenções e reduções consagradas no Regulamento foram ponderadas em 

função da notória relevância da atividade desenvolvida pelos respetivos sujeitos passivos, bem 

como à luz do estímulo de atividades, eventos e condutas que o Município visa promover e 

apoiar, no domínio da prossecução das respetivas atribuições, nomeadamente no que se 

refere à cultura, ao desporto, ao associativismo e à divulgação dos valores locais, sem prejuízo 

de uma preocupação contínua com a proteção dos estratos sociais mais frágeis, 

desfavorecidos e carenciados no que respeita às pessoas singulares. 

 

As isenções e reduções fundamentam-se nos princípios da legalidade, da igualdade de acesso 

e no tratamento dos contribuintes, da imparcialidade, da capacidade contributiva e da justiça 

social. 

 

Em termos específicos as isenções e reduções de taxas previstas no Regulamento 

fundamentam-se nos termos seguintes: 

 

1 -  As isenções previstas no n.º 1, do artigo 13.º, na medida em que têm origem em normas 

legais próprias, exteriores ao Regulamento, elas não resultam da atividade regulamentar do 

Município da Moita, não estão sujeitas à obrigação de fundamentação. 
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2 - No que tange à isenção ou redução de taxas prevista no n.º 2, do artigo 13.º, ela 

fundamenta-se na promoção de atos e factos de interesse público municipal e, naturalmente, 

na promoção do Município e das atividades e eventos à disposição dos Munícipes.  

 

3 - A atribuição da isenção ou redução prevista na alínea a), do n.º 1, do artigo 14.º, tem por 

finalidade promover a atividade das autarquias locais abrangidas, contribuindo, assim, para a 

prossecução do interesse público municipal. 

 

4 - A isenção ou redução consagrada na b), do n.º 1, do artigo 14.º, baseia-se em finalidades 

de interesse público, uma vez que visa contribuir para a realização das atribuições incumbidas 

ao Município e, também, para a concretização dos fins estatutários das instituições nela 

mencionadas, as quais têm por fim a prossecução de interesses ou utilidades públicas e de 

solidariedade social e, consequentemente, prosseguem o interesse público municipal. 

 

Com esta isenção ou redução pretende-se apoiar as instituições nela referidas na medida em 

que têm muitas vezes dificuldades orçamentais para realizar os seus fins estatutários, pelo que 

se justifica serem apoiadas pelo Município, merecendo um tratamento diferenciado.  

 

Asseguram-se, desta forma, valores fundamentais do Estado de Direito Democrático que tem 

consagração na Constituição da República Portuguesa, em particular nos seus artigos 1.º, 13.º, 

63.º, 65.º, 69.º, 70.º, 71.º, 72.º e 73.º. 

 

5 - A isenção ou redução reconhecida pela alínea c), do n.º 1, do artigo 14.º, fundamenta-se 

na insuficiência económica, desde que devidamente comprovada. A pessoa singular por vezes 

não tem meios económicos para prover ao seu próprio sustendo, também não terá para o 

pagamento das taxas devidas ao Município, merecendo por esse motivo uma discriminação 

positiva. Assim, com a concessão desta isenção ou redução, ela pode aceder a uma parte do 

que necessita para poder usufruir de uma vida um pouco mais digna.  

 

Esta isenção ou redução está em conformidade com o prescrito no Código do Procedimento 

Administrativo, designadamente, no n.º 2, do seu artigo 11.º, bem como com valores previstos 

na Constituição da República Portuguesa, designadamente, a dignidade da pessoa humana e 

a solidariedade social.  

 

6 - A isenção consagrada na primeira parte do n.º 2, do artigo 14.º, tem como objetivo 

acautelar a exata identificação e localização das instituições nele mencionadas devido aos 

seus fins estatutários. 
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Com a isenção consagrada na segunda parte do n.º 2, do artigo 14.º, o Município da Moita 

pretende apoiar as entidades nele mencionadas uma vez que têm grandes dificuldades 

orçamentais para realizar os seus fins estatutários e necessitam de, por vezes, desenvolver 

atividades para obtenção de receitas 

 

7 - Fundamenta-se a isenção prevista no n.º 3, do artigo 14.º, na promoção da mobilidade da 

pessoa com deficiência física, consagrando uma discriminação positiva dado que o Município 

tem o dever de facilitar a mobilidade destas pessoas.  

 

Esta proteção à pessoa com deficiência física através da promoção da sua mobilidade 

apresenta-se como uma concretização do princípio da igualdade consagrado no artigo 13.º, da 

Constituição da República Portuguesa. 

 

8 - A isenção prevista no n.º 4, do artigo 14.º, referente à Liga dos Combatentes justifica-se 

pela existência de combatentes no Município da Moita que deram a vida pelo país e da sua 

merecida homenagem. Garante-se com esta isenção que os combatentes do Município 

repousam em paz, com a dignidade que merecem. 

 

A isenção relativa à Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários da Moita tem a sua 

razão de ser nos serviços prestados à população, designadamente no transporte de doentes, 

socorro a acidentes e proteção civil, e no seu reconhecimento. 

 

9 - A gratuitidade prevista no n.º 5, do artigo 14.º, fundamenta-se em motivos de saúde 

pública, devidamente comprovada pelos serviços de saúde. 

 

10 - Relativamente à isenção prevista no n.º 6, do artigo 14.º, a mesma fundamenta-se na 

valorização do espaço público em que se insiram as esplanadas, decorrente das obras 

executadas e do mobiliário instalado. No contrato são fixados os encargos do ocupante 

relativos ao arranjo do espaço ocupado e outras obrigações decorrentes da ocupação e que 

contribuam para a valorização do espaço público. 

 

11 - A fundamentação da redução estabelecida n.º 7, do artigo 14.º, reconduz-se à 

fundamentação constante do número anterior, para a qual expressamente se remete e baseia-

se no facto do ocupante instalar unicamente mobiliário, não havendo lugar à execução de 

obras. 

 

12 - A atribuição da isenção prevista no n.º 8, do artigo 14.º, estriba-se em finalidades de 

interesse público, na medida em que as entidades beneficiárias visam a prossecução de 
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serviços de interesse público municipal. As entidades devem vincular-se mediante a celebração 

de contratos de concessão ou de colaboração com o Município e as compensações fixadas 

devem ser consideradas relevantes sob o ponto de vista social e ou financeiro. 

 

13 - Com a gratuitidade prevista n.º 9, do artigo 14.º, o Município da Moita pretende fomentar a 

entrega de cadáver de animal e fundamenta-se na defesa da saúde pública.  

 

14 - O previsto no artigo 15.º visa dar cumprimento à atribuição do Município no domínio da 

promoção do desporto (alínea f), do artigo 13.º, da Lei n.º 159/99, de 14 de setembro) e ao 

princípio da igualdade (artigo 13.º da Constituição da República), fomentando o acesso e o 

exercício da prática desportiva e, consequentemente, contribuindo para uma melhor qualidade 

de vida dos munícipes (artigo 79.º, da Constituição da República Portuguesa) na medida em 

que alguns deles não dispõem de meios económicos para a utilização da Piscina Municipal. 

 

 

15 - O fundamento da isenção ou redução estabelecida no artigo 16.º, reconduz-se ao objetivo 

de promover o desenvolvimento da atividade desportiva e incentivar a formação desportiva da 

população dando cumprimento às atribuições do Município nos domínios do desporto e da 

educação (alíneas d) e f), do artigo 13.º da Lei n.º 159/99, de 14 de setembro) bem como ao 

princípio da igualdade, uma vez que os clubes e as coletividades devidamente organizados do 

Município da Moita têm dificuldades orçamentais para realizar os seus fins estatutários (artigo 

13.º, n.º 2, do artigo 73.º e artigo 79.º da Constituição da República). 

 

16 - A fundamentação da possibilidade de utilização gratuita prevista no artigo 17.º reconduz-

se às constantes dos números anteriores, para as quais se remete, bem como na promoção do 

Município e das iniciativas e eventos à disposição dos cidadãos. 

 

17 - Com a isenção estabelecida no artigo 18.º, visa-se promover iniciativas de caráter não 

comercial de relevante interesse público municipal e, naturalmente, o próprio Município, bem 

como aumentar a oferta de iniciativas e eventos colocados à disposição dos munícipes. 

 


